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PORTARIA REITORIA UESC Nº 523 
 
 
 
 

O Reitor em exercício da Universidade Estadual 
de Santa Cruz – UESC, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 
204 da Lei nº 6.677/94,  

 
 
 

 
RESOLVE 
 

 
 
 

Art. 1º - Constituir uma Sindicância para apurar a 
responsabilidade pela não apresentação, por ocasião do Inventário 2016, 
dos materiais de tombo números 040549 e 045047, e designar os 
Professores JOSÉ CARLOS CHAGAS, KÁTIA BOMFIM DE CARVALHO 
GUERREIRO e MURILO BARRETO SANTANA para, sob a Presidência do 
primeiro, constituir a Comissão e apresentar Relatório Final no prazo de 30 
(trinta) dias úteis.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogada a Portaria Reitoria UESC nº 275, de 6 de 
março de 2017. 
 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 20 de março de 2017. 
 

 
 

EVANDRO SENA FREIRE 
                                          REITOR EM EXERCÍCIO 


